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Irupi/ES, 13 de julho de 2020. 
 
 
 
 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
VALMIR DE ALMEIDA MONTONI 
Presidente da Mesa Diretora do Poder Legislativo do Município de Irupi 
CÂMARA MUNICIPAL DE IRUPI 
Avenida Laurentina Miranda Leal, 202, Centro 
Irupi - ES 
 
 
 
Ref.: MENSAGEM DE VETO PARCIAL AO AUTOGRAFO DE LEI Nº. 024/2020 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 58, 1º c/c art. 78, IV ambos da Lei 
Orgânica do Município de Irupi, decidi VETAR TOTALMENTE, por inconstitucionalidade de vício 
de competência, o Projeto de Lei – Legislativo nº. 1/2020 (Autografo de Lei nº. 24/2020) com 
a ementa “DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO, NA INTERNET, DA LISTA DE ESPERA DOS PACIENTES 
QUE GUARDAM POR CONSULTAS (DISCRIMINADAS POR ESPECIALIDADE), EXAMES E 
INTERVENÇÕES CIRÚRGICAS E OUTROS PROCEDIMENTOS NOS ESTABELECIMENTOS DA REDE 
PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;  
 
Ouvida a Procuradoria Geral do Município manifestou-se pelo veto ao projeto pelas seguintes 
razões: 
 

“A proposta legislativa, por ser de iniciativa do Poder Legislativo, está revestida de 
inconstitucionalidade, pois regulamenta matéria de competência exclusiva do Poder 
Executivo, neste sentido termos jurisprudência: 
 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI Nº 5.695, DE 25 DE JUNHO DE 2019, 
DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, QUE DETERMINA A DIVULGAÇÃO DA LISTAGEM DE 
PACIENTES QUE AGUARDAM CONSULTAS, EXAMES OU CIRURGIAS NA REDE PÚBLICA 
- NORMA DE INICIATIVA PARLAMENTAR – VÍCIO DE CONSTITUCIONALIDADE – 
USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA AFETA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
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PARA DISPOR SOBRE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, DIREÇÃO E EXECUÇÃO DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS – VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES – AÇÃO 
PROCEDENTE PARA DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 5.695/2019 DO 
MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA. TJSP - Direta de Inconstitucionalidade 2251036-
05.2019.8.26.0000; Relator (a): Ferraz de Arruda; Órgão Julgador: Órgão Especial; 
Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 04/06/2020; Data de 
Registro: 10/06/2020. (Grifou-se) 
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI Nº 4.090, DE 26 DE JUNHO DE 2019, 
DO MUNICÍPIO DE POÁ/SP, QUE 'DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 
PUBLICAÇÃO, EM SÍTIO ELETRÔNICO OFICIAL, DAS LISTAS DOS PACIENTES QUE 
AGUARDAM POR CONSULTAS E EXAMES NOS ESTABELECIMENTOS DA REDE PÚBLICA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE POÁ' – LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR – VÍCIO DE 
INICIATIVA – INGERÊNCIA EM MATÉRIA PRÓPRIA DE RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO 
– OFENSA AOS ARTIGOS 5º, 24, §2º, 47, INCISOS II, XIV E XIX, 'A' C.C. 144, DA 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO – TESE FIXADA EM REPERCUSSÃO GERAL 
NO ÂMBITO DO C. STF – TEMA NO 917 – ARE. 878.911/RJ – PRECEDENTES DO C. 
ÓRGÃO ESPECIAL – AUSÊNCIA DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA, PORÉM, QUE POR SI SÓ 
NÃO TEM O CONDÃO DE ATRIBUIR INCONSTITUCIONALIDADE À LEI – PRECEDENTES 
DO C. STF – PRETENSÃO PROCEDENTE. TJSP - Direta de Inconstitucionalidade 2217581-
49.2019.8.26.0000; Relator (a): Francisco Casconi; Órgão Julgador: Órgão Especial; 
Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 19/02/2020; Data de 
Registro: 26/02/2020. (Grifou-se) 
 
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 5.479, de 30.04.2019, de Taubaté, que 
"dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de listagens de pacientes que 
aguardam por consultas com médicos especialistas, exames e cirurgias na rede 
pública de saúde municipal de Taubaté". (1) VIOLAÇÃO À INICIATIVA DO PODER 
EXECUTIVO: Ocorrência. Compete privativamente ao Alcaide a propositura de texto 
normativo voltado à organização e funcionamento da administração municipal – no 
caso, das atividades inerentes à rede de saúde pública municipal (arts. 24, § 2º, n. 2, 
47, XIX, "a", e 144, todos da CE/SP; art. 61, § 1º, II, e, c.c. art. 84, VI, "a", ambos da 
CR/88; Tema nº 917 da Repercussão Geral). (2) VULNERAÇÃO À 
PRIVACIDADE/INTIMIDADE DOS PACIENTES: Não conhecimento. Impossibilidade de 
exame da tese de ilegalidade em sede de ação objetiva. Carência de interesse-
adequação flagrante (art. 485, VI, seg. fig., NCPC). (3) FALTA DE PREVISÃO 
ORÇAMENTÁRIA ESPECÍFICA: Descabimento. Não é inconstitucional a lei que inclui 
gastos no orçamento municipal anual sem a indicação de fonte de custeio em 
contrapartida ou com seu apontamento genérico. Doutrina e jurisprudência do STF e 
desta Corte. AÇÃO PROCEDENTE. TJSP - Direta de Inconstitucionalidade 2119957-
97.2019.8.26.0000; Relator (a): Beretta da Silveira; Órgão Julgador: Órgão Especial; 
Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 09/10/2019; Data de 
Registro: 11/10/2019. (Grifou-se) 
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI Nº 3.834, DE 30 DE MAIO DE 2016, 
DO MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D´OESTE QUE "DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DA DIVULGAÇÃO DE LISTAGENS DE PACIENTES QUE AGUARDAM 
POR CONSULTAS COM ESPECIALIDADES, EXAMES E CIRURGIAS NA REDE PÚBLICA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D´OESTE" - INICIATIVA PARLAMENTAR – 
IMPOSSIBILIDADE - MATÉRIA DE NATUREZA EMINENTEMENTE ADMINISTRATIVA, 
PERTINENTE AO PODER EXECUTIVO – OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS 
PODERES – INOCORRÊNCIA, ENTRETANTO, DE AFRONTA, AO ART. 25 DA CARTA 
BANDEIRANTE - AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE, PARA DECLARAR 
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INCONSTITUCIONAL A LEI EM QUESTÃO. TJSP - Direta de Inconstitucionalidade 
2189274-56.2017.8.26.0000; Relator (a): João Negrini Filho; Órgão Julgador: Órgão 
Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 06/06/2018; 
Data de Registro: 12/06/2018. (Grifou-se) 

 
Não obstante, o presente Projeto de Lei se trata de “clone” da Lei nº. 17.066, de 11 de 
janeiro de 2017, do Estado de Santa Catarina (Lei anexa1), que não se preocupou em 
adequar seu texto a realidade do Município de Irupi, que sequer possui lista de espera, 
tanto que em seu art. 3º, p. único cria obrigação para o Estado, o que não pode ocorrer 
através de uma Lei Municipal. Assim, em sua origem (Estado de Santa Catarina) reflete 
a realidade de um Estado, que controla todo o sistema do SUS estadual; 
 
Ademais, o Estado do Espírito Santo já disponibiliza sistema de consulta 
(https://portalsus.es.gov.br/) onde o paciente pode consultar a situação de seu 
agendamento, não tendo o Município de Irupi gerencia sobre disponibilização de 
dados; 
 
Saliente-se que a necessidade de divulgação acarretaria um custo ao Município, 
aumentando as despesas do Executivo, tendo em vista que atualmente o site de oficial 
do Município não possui capacidade técnica para divulgação de uma lista nos moldes 
propostos pelo Projeto de Lei, sendo necessária a contratação de serviços extras que 
atualmente não estão previstos no contrato com a empresa responsável pela 
manutenção do site oficial; 
 
Por fim, também contraria o Interesse Público, pois obrigaria a execução de todo uma 
estruturação de sistema e pessoal para divulgação de uma lista de espera que não 
existe, pois, os poucos exames e consultas realizadas pelo SUS Municipal não geram 
espera, à medida que vão sendo demandados são imediatamente marcados. Portanto, 
como dito alhures, não há lista de espera no âmbito do SUS Municipal”. 

 
Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa, as quais ora 
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Câmara Municipal; 

 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

EDMILSON MEIRELES DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL DE IRUPI 

                                                 
1 http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2017/17066_2017_lei.html 

https://portalsus.es.gov.br/
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2017/17066_2017_lei.html


LEI Nº 17.066, DE 11 DE JANEIRO DE 2017

Procedência: Dep. Antonio Aguiar
Natureza: PL./0438.5/2015
DOE: 20.452, de 12/01/2017
Decreto Regulamentador: 1.168/17;
Fonte: ALESC/Coord. Documentação.

Dispõe sobre a publicação, na internet, da lista de espera dos pacientes que aguardam por
consultas (discriminadas por especialidade), exames e intervenções cirúrgicas e outros
procedimentos nos estabelecimentos da rede pública de saúde do Estado de Santa Catarina.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º O Sistema Único de Saúde (SUS), em todas as esferas de Governo no Estado de Santa
Catarina, deve publicar e atualizar, em seu site oficial na internet, a lista de espera, atualizada, dos pacientes
que aguardam consultas (discriminadas por especialidade), exames, intervenções cirúrgicas e quaisquer
outros procedimentos na sua área de gestão.

Parágrafo único. As listagens disponibilizadas devem ser específicas para cada modalidade de
consulta (discriminada por especialidade), exame, intervenção cirúrgica ou procedimentos e abranger todos
os pacientes inscritos em quaisquer das unidades do SUS do Estado de Santa Catarina, incluindo as
unidades conveniadas e outros prestadores que recebam recursos públicos.

Art. 2º A divulgação das informações de que trata esta Lei deve observar o direito à privacidade do
paciente, que poderá ser identificado pelo número do Cartão Nacional de Saúde (CNS) ou pelo Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF).

Art. 3º A lista de espera de que trata esta Lei deve ser disponibilizada em cada esfera de Governo
pelo gestor do SUS, que deverá seguir a ordem de inscrição para a chamada dos pacientes, salvo nos
procedimentos emergenciais, reconhecidos como tal.

Parágrafo único. O gestor estadual do SUS deve unificar as listas estaduais, levando em
consideração os critérios técnicos para o atendimento do paciente.

Art. 4º As listas de espera divulgadas devem conter:

I – a data de solicitação da consulta (discriminada por especialidade), do exame, das intervenções
cirúrgicas ou de outros procedimentos;

II – a posição que o paciente ocupa na fila de espera;

III – o nome completo dos inscritos habilitados para a respectiva consulta, exame, intervenção
cirúrgica ou outros procedimentos;

http://www.alesc.sc.gov.br/proclegis/individual.php?id=PL./0438.5/2015
http://www.doe.sea.sc.gov.br/Portal/VisualizarJornal.aspx?tp=pap&cd=1669


IV – a relação dos pacientes já atendidos, por meio da divulgação do número do Cartão Nacional
de Saúde (CNS) ou do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

V – a especificação do tipo de consulta (discriminada por especialidade), exame, intervenção
cirúrgica ou outros procedimentos; e

VI – a estimativa de prazo para o atendimento solicitado.

Art. 5º Fica facultado ao SUS a criação de serviço gratuito para consulta telefônica à lista de que
trata esta Lei.

Art. 6º As unidades de saúde afixarão em local visível as principais informações desta Lei.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor no prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de sua
publicação.

Florianópolis, 11 de janeiro de 2017.

JOÃO RAIMUNDO COLOMBO
Governador do Estado
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